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MAPA DE RISCOS - TERMO DE REFERENCIA

Objeto: Abertura de Licitagéo para contratagéo de pessoa juridica com especializagdo em prestagdo de servicos médicos em regime
de plantdo presencial e sobre aviso por médicos com especializagdo em cirurgido geral com capacidade técnica em ginecologia,
obstetricia e anestesista, cirurgias eletivas, ortopedista, procedimentos ortopédicos fonoaudiéloga, psiquiatra, transporte vaga zero,
clinico auxiliar cirirgico para atender o Hospital Municipal Oscar Ramires Pereira e Atengdo Primaria a Saude por um periodo de 12
(doze) meses. Conforme especificagdes constantes do Termo de Referéncia.
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PROBABILIDADE DO RISCO: A probabilidade denota a chance de o evento de risco ocorrer. Pode ser muito baixa: baixa: média; alta ou
muito alta, conforme a seguir:

Peso 5: Muita Alta - o evento é esperado na maioria das circunstancias.
| Peso 4: Alta - o evento provavelmente ocorrera na maioria das circunstancias.
‘ Peso 3: Média - o evento deve ocorrer em algum momento.
Peso 2: Baixa - o evento pode ocorrer em algum momento.
Peso 1: Muito baixa - o evento pode ocorrer apenas em circunstancias excepcionais.

IMPACTO DO RISCO: O impacto representa o efeito da consequér cia. Para determinar o nivel de impacto, expresso quantitativamente,
deve-se considerar o seguinte:
Peso 5: Muito alto: geram danos que comprometem o andamento de atividades essenciais da instituicdo ou a seus objetivos

organizacionais. Esse impacto ocasiona colapso as agdes de gestéo; a viabilidade estratégica pode ser severamente comprometida.

Peso 4: Alto - geram danos que comprometem a esséncia do processo/servigo a que a contratagéo se refere, impedindo-o de seguir seu
curso. Esse impacto compromete acentuadamente as agées de gestéo e os objetivos estratégicos podem ser fortemente comprometidos;
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Peso 3: Médio - geram danos que comprometem parcialmente o processo/servico a que a contratagdo se refere, atrasando-o ou
interferindo em sua qualidade. O impacto é significativo no alcance das agdes de gestéo;
Peso 2: Baixo - geram danos que nao comprometem ou comprometem muito pouco o andamento dos processos/servico a que a
contratagédo se refere. Devem ser catalogados nos relatérios pés-contratuais com vistas a novo planejamento.

Peso 1: Muito baixo - o impacto &€ minimo no alcance das a¢des de gestéo.

NIiVEL DO RISCO: O nivel de risco determina o grau de exposi¢éo da organizagéo ao respectivo evento de risco. A determinagdo do nivel
de risco (se baixo, médio, alto ou extremo) dependera do posicionamento dos pesos da probabilidade versus impacto do evento de risco
na matriz de riscos.

Matriz de Risco:

5 Muito Alto

4 Alto
Impacto 3 Médio
2 Baixo '

1 Muito Baixo

Muito baixo Baixo Médio Alto Muito Alto
1 2 3 4 5

Legenda dos niveis de riscos;

Nivel de Risco Baixo
Nivel de risco Médio
Nivel de risco Alto
Nivel de risco extremo

RECOMENDAGAO:

Sugere-se a criag8o do instrumento de padronizagdo dos procedimentos publicas atraves do Plano de Contratagées Anual — PCA, que
possibilita, a identificagéo dos possiveis riscos a impactar e possiveimente prejudicar o éxito da contratagéo deve guardar pertinéncia com
as especificidades da pretenséo, devendo-se evitar indicagdes genéricas e meramente protocolares.

O “Mapa de Riscos”, o qual deve ser reanalisado conforme avanga o planejamento da contratagdo, haja vista o constante aumento de
elementos a melhor precisar as suas necessidades e vicissitudes, devera ser atualizado e juntado:

e ao final da elaboragéo do Estudo Técnico Preliminar;
* ao final da elaboragédo do Termo de Referéncia;

apos a fase de Selegédo do Fornecedor; e
e  apobs eventos relevantes.

RITA DE|CASSIA PADILHA
Secretaria Municipal de Saude
Decreto N°. 17.027/2026
Gestora do Fundo Municipal de Satde
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